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ASSEMBLEIA 
MUNICIPAL 

 

 
2ª Sessão Extraordinária 

realizada em 1 de fevereiro de 2024 
 
 

 
 

AATTAA  DDAA  3300ªª  SSEESSSSÃÃOO  EEXXTTRRAAOORRDDIINNÁÁRRIIAA  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS,,  
RREEAALLIIZZAADDAA  EEMM  2266..0011..22002233  ((AAttaa  nnºº  3300))  
  
(Aprovada por unanimidade, não tendo 
participado na votação os Representantes que 
não estiveram presentes na reunião a que 
respeita a ata)  

 
 
 

VVOOTTOO  DDEE  PPEESSAARR  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDAA  CCDDUU  ––  
CCOOLLIIGGAAÇÇÃÃOO  DDEEMMOOCCRRÁÁTTIICCAA  UUNNIITTÁÁRRIIAA  
 

VOTO DE PESAR 
 

PELO FALECIMENTO DE TELMA SOFIA DA 
SILVA FERREIRA 

 
Faleceu no passado dia 21 de janeiro de 2024, 
aos 47 anos, Telma Sofia da Silva Ferreira, eleita 
da CDU na Assembleia de Freguesia da União de 
Freguesias de Santo Antão e São Julião do Tojal  
 
Militante do Partido Comunista Português, Telma 
Ferreira foi autarca eleita nas listas da CDU em 
vários mandatos, primeiro na Assembleia de 
Freguesia de São Julião do Tojal e depois na 
União das Freguesias de Santo Antão e São 
Julião do Tojal, após a reorganização 
administrativa. 
 
Foi igualmente eleita pela CDU na Assembleia 
Municipal de Loures. 
 
Dedicada, cordata e alegre marcou 
indelevelmente todos quantos, dos diferentes 
quadrantes políticos, com ela conviveram e 
trabalharam, manifestando sempre um enorme 
empenho, disponibilidade e motivação no 
exercício da sua cidadania e atividade política. 
 
O seu desaparecimento deixa-nos a todos mais 
pobres, ao poder local democrático e a todos 

quantos tiveram o privilégio de com ela conviver, 
trabalhar e lutar.  
 
Os eleitos da CDU propõem que a Assembleia 
Municipal de Loures, reunida a 1 de fevereiro de 
2024, delibere:  
 
1. Guardar um minuto de silêncio em memória de 

Telma Sofia da Silva Ferreira; 
 

2. Remeter à família, à Junta e Assembleia de 
Freguesia da União de Freguesias de Santo 
Antão e São Julião do Tojal, à Coligação 
Democrática Unitária, as mais sentidas 
condolências. 

 
Loures, 1 de fevereiro de 2024 
 

Os eleitos da CDU na Assembleia Municipal de 
Loures 

 
(…) 

 
(Aprovado por unanimidade. Foi cumprido um 
minuto de silêncio em memória da falecida) 
 

 
 

VVOOTTOO  DDEE  SSAAUUDDAAÇÇÃÃOO  AAPPRREESSEENNTTAADDOO  PPEELLOO  
GGRRUUPPOO  DDEE  RREEPPRREESSEENNTTAANNTTEESS  DDOO  PPSS  ––  
PPAARRTTIIDDOO  SSOOCCIIAALLIISSTTAA    

VOTO DE SAUDAÇÃO 
 

 COMPROMISSO COM O FUTURO 
 

POLÍTICAS LOCAIS DE HABITAÇÃO 
 

No âmbito do programa de Apoio Financeiro à 
Habitação Jovem 2024, a Câmara Municipal de 
Loures atribuiu a 275 agregados familiares, um 
valor financeiro global de cerca de 480 mil euros, 
com o objetivo de facilitar o acesso da população 
jovem à habitação e incentivar a fixação, atração 
e autonomização da população mais nova. 
 
Estes apoios direcionados para os jovens, foram 
concedidos na modalidade de arrendamento, mas 
também na de aquisição de imóvel com recurso a 
crédito, permitindo desta forma que quem paga 
prestações aos bancos também se candidate, 
sendo 2024 o terceiro ano consecutivo em que o 
valor atribuído aumenta, salientando-se, para 
além disso, que em relação à primeira edição, 
esse valor triplicou mesmo. 
 
Como Deputados Municipais, não podemos 
deixar de saudar esta iniciativa, que acompanha e 
complementa uma estratégia local de habitação 
mais ampla, que enquadra um investimento 

DELIBERAÇÕES 
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global de 66 milhões de euros em novas 
habitações construídas ou adquiridas, de que é 
exemplo o lançamento no início deste ano, de  
uma oferta pública que prevê a aquisição de 135 
frações de uso habitacional já edificadas, em 
boas condições de conservação e prontas a 
habitar, e de 135 fogos a construir ou em 
construção que estejam concluídos até março de 
2026, a serem entregues a beneficiários que 
cumpram os requisitos, no âmbito do programa 
“1.º Direito”. 
 
Mas também a requalificação do parque 
habitacional municipal, como é o caso do plano 
de Reabilitação dos Terraços da Ponte, com um 
investimento previsto da ordem dos 17 milhões de 
euros, e que visa reabilitar toda a urbanização 
municipal. 
 
É por isso que intitulamos a presente saudação 
de “Compromisso com o futuro”, a que 
acrescentamos, “Políticas locais de habitação”. 
 
Trata-se do mais ambicioso e maior investimento 
público, no domínio da habitação, jamais 
concretizado no município de Loures o que por si 
só, nos deve encher de orgulho, enquanto 
autarcas municipais, dando assim corpo e 
significado ao desígnio constitucional plasmado 
no artigo 65º; “todos têm direito, para si e para a 
sua família, a uma habitação de dimensão 
adequada, em condições de higiene e conforto e 
que preservem a intimidade pessoal e a 
privacidade familiar”. 
   
E quando estamos a celebrar os 50 anos do 25 
de Abril, que está ligado umbilicalmente à nossa 
Constituição da República, nada mais importante 
que salientar a centralidade do investimento 
público neste domínio, com enfoque, 
nomeadamente nos nossos jovens, honrando 
este compromisso com “Politicas locais de 
Habitação”, que os ajudem a olhar com 
esperança o seu futuro. 
 
Assim, os Deputados municipais do Partido 
Socialista, no contexto da Assembleia Municipal 
de Loures, realizada no dia 1 de fevereiro de 
2024, propõem: 
 
− A votação da presente saudação; 

 
− O seu envio a: 
 
Sua Excelência, Sr. Presidente da Assembleia da 
República 
 
Sua Excelência, Sr. Primeiro-Ministro 
 

Grupos Parlamentares de todos os partidos com 
assento na Assembleia da República  
 
Juntas de Freguesia e Assembleias de Freguesia 
do município de Loures 
 
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana 
(IRHU) 
 
Loures, 1 de fevereiro de 2024 
 

Os eleitos do Partido Socialista na Assembleia 
Municipal de Loures 

 
(…) 

 
(Aprovada por maioria com as abstenções do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária, do Grupo de 
Representantes do CHEGA, da Representante 
do BE - Bloco de Esquerda e do 
Representante do PAN - Pessoas-Animais-
Natureza, o voto contra do Representante da 
IL – INICIATIVA LIBERAL e os votos a favor 
dos demais Representantes) 
 

 
 

PPRROOPPOOSSTTAA  11//22002244  --  PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  
PPRROORRRROOGGAAÇÇÃÃOO  DDOO  PPRRAAZZOO  DDEE  TTÉÉRRMMIINNOO  DDAA  
CCOOMMIISSSSÃÃOO  EEVVEENNTTUUAALL  DDAA  JJOORRNNAADDAA  
MMUUNNDDIIAALL  DDAA  JJUUVVEENNTTUUDDEE  22002233  DDAA  
AASSSSEEMMBBLLEEIIAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  DDEE  LLOOUURREESS    
 
(Deliberação nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 26.º do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual) 

 
COMISSÃO EVENTUAL - JORNADAS 

MUNDIAIS DA JUVENTUDE 2023 
 

Considerando que: 
 
1. A constituição da Comissão Eventual para o 

acompanhamento de todos os assuntos 
relativos à preparação e realização da Jornada 
Mundial da Juventude 2023, foi deliberada na 
6.ª Sessão Extraordinária da Assembleia 
Municipal, realizada a 28 de abril de 2022, 
cujo mandato teve início a 1 de julho de 2022 
e terminus a 30 de novembro de 2023; 
 

2. Em reunião realizada a 20 de novembro de 
2023 com a Comissão Eventual e o Executivo 
Municipal, ficou previsto entregar um relatório 
final alusivo por parte da Câmara Municipal, 
durante o mês de dezembro de 2023; 
 

3. Na 5.ª Sessão Ordinária da Assembleia 
Municipal de Loures, realizada em 14 de 
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dezembro de 2023, foi aprovada a 
prorrogação do prazo de término da Comissão 
Eventual - Jornadas Mundiais da Juventude 
2023, até ao dia 31 de janeiro de 2024; 
 

4. Até à data do prazo de término da Comissão 
Eventual- Jornadas Mundiais da Juventude 
2023 não foi rececionado o Relatório JMJ por 
parte da Câmara Municipal. 

 
Em suma e face ao supra exposto, 
 
Tendo em consideração a informação remetida 
pelo gabinete da senhora Vice Presidente da 
Câmara Municipal de Loures, no que respeita ao 
prazo de análise do Relatório JMJ, que se anexa, 
e a solicitação apresentada pela respetiva 
comissão eventual da Assembleia Municipal, que 
igualmente se anexa, a Mesa propõe, ao abrigo 
da alínea c) do n.º 1 do artigo 26.º do Regime 
Jurídico das Autarquias Locais, aprovado em 
Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 
redação atual, e nos termos Regimentais em 
vigor (artigos 18.º, n.º 1, alínea m), artigo 57.º e 
63.º do Regimento), que a Assembleia Municipal 
delibere aprovar: 
 

I. A prorrogação do prazo de término da 
Comissão Eventual - Jornadas Mundiais da 
Juventude 2023 da Assembleia Municipal de 
Loures, para o dia 31 de março de 2024, de 
forma a assegurar a apreciação do relatório 
final da Câmara Municipal e permitir que se 
proceda à prossecução dos trabalhos para 
elaboração de um relatório final a apresentar 
pela respetiva Comissão Eventual. 

 
Loures, 29 de janeiro de 2024 
 

P´la Mesa da Assembleia Municipal de Loures 
 

A Presidente 
 

(…) 
 

(Aprovada por unanimidade)  
 
 

  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  33//22002244  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  AAOO  
RREEGGUULLAAMMEENNTTOO  DDEE  OORRGGAANNIIZZAAÇÇÃÃOO  DDOOSS  
SSEERRVVIIÇÇOOSS  MMUUNNIICCIIPPAAIISS  DDEE  LLOOUURREESS  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea m) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
 (Aprovada na 56.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2024.01.10) 
  

Considerando que: 
 
A. O atual Regulamento de Organização dos 

Serviços Municipais de Loures (ROSMLRS), 
foi aprovado na 10.ª sessão extraordinária da 
Assembleia Municipal de Loures, realizada em 
28 de julho de 2022, sob proposta da Câmara 
Municipal, aprovada na sua 2.ª reunião 
extraordinária realizada em 21 de julho de 
2022 (Proposta de Deliberação n.º 450/2022)  
e publicado no Diário da República 2.ª série, 
de 26 de agosto de 2022; 
 

B. De acordo com o disposto no artigo 30.º do 
ROSMLRS, foram definidos e aprovados os 
seguintes números máximos de unidades 
orgânicas flexíveis para integrar a estrutura 
orgânica municipal: (i) 55 Divisões, (ii) 22 
Unidades, (iii) 15 Núcleos, (iv) 25 Subunidades 
Orgânicas e (v) 04 Equipas Multidisciplinares, 
sendo à presente data a composição da 
estrutura orgânica de (i) 45 Divisões, (ii) 20 
Unidades, (iii) 01 Núcleo, (iv) 22 Subunidades 
e (v) 03 Equipas Multidisciplinares; 
 

C. Ainda de acordo com o n.º 2 do mesmo artigo, 
a extinção e/ou criação de Divisões é efetuada 
por deliberação da Câmara Municipal, bem 
como, a extinção e/ou criação de Unidades é 
efetuada por despacho do Senhor Presidente 
da Câmara, até ao limite máximo definido, 
desde que tal se revele necessário em função 
da prossecução das atribuições e 
competências municipais; 
 

D. Após decorrido mais de um ano da entrada em 
vigor do atual ROSMLRS, a valorização dos 
resultados obtidos e a respetiva ponderação 
dos mesmos, conjugada com a necessidade 
de promover um melhor fluxo de informação e 
organização dos trabalhos, bem como, 
promover as correções/ alterações pontuais 
necessárias às competências atualmente 
definidas, ressalta a necessidade de proceder 
à primeira alteração ao atual Regulamento, 
designadamente no que concerne à 
reorganização de algumas competências e à 
criação de duas unidades orgânicas flexíveis, 
de forma a adequar os serviços às 
necessidades de resposta, dotando-os de 
maior eficiência e eficácia na prossecução dos 
objetivos preconizados pelo Município; 
 

E. A organização dos serviços municipais 
mantém o modelo estrutural misto, sendo 
sugerida a criação de 02 (duas) unidades 
orgânicas flexíveis, todas abrangidas nos 
limites definidos no artigo 30.º do atual 
ROSMLRS, sendo para a criação destas, 
necessária a aprovação por deliberação da 
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Câmara Municipal e a respetiva publicitação 
em Diário da República, nomeadamente: 
 

a. Divisão de Apoio Jurídico (DAJ); 
b. Unidade de Contencioso (UC); 

 
F. A revisão e o ajustamento da estrutura interna 

municipal e das respetivas competências, têm 
por fundamento, designadamente: 

 
a. O período de adaptação às alterações 

promovidas pela atual estrutura orgânica, a 
dinâmica inerente à atividade municipal e 
as atribuições e responsabilidades 
decorrentes da transferência de 
competências do Estado para o Município; 
 

b. Os constrangimentos verificados na 
nomeação trabalhadores qualificados para 
os cargos de direção intermédia de 3.º e 4.º 
Graus, essencialmente devido ao facto da 
exigência imposta de tempo de experiência 
em funções públicas, verificando-se assim 
necessária a exclusão deste requisito, com 
base no disposto no n.º 6 do artigo 2.º e no 
n.º 2 do artigo 20.º da Lei n.º 2/2004, de 15 
de janeiro; 

 
c. A inclusão no ROSMLRS da atividade de 

emissão das certidões referentes ao 
exercício do direito de preferência na 
transmissão de imóveis, de acordo com a 
legislação e normativos internos do 
Município; 

 
d. A centralização das atividades relacionadas 

a definição e fundamentação do Cálculo de 
Impostos Locais, Preços e Taxas, bem 
como da elaboração e revisão do 
regulamento de taxas do Município; 

 
e. A exclusão das competências da DITC 

referentes a gestão dos contratos de 
videovigilância, uma vez que, a gestão dos 
sistemas de videovigilância são de 
responsabilidade dos órgãos de polícia e 
das empresas de segurança contratadas 
pelo Município; 

 
f. A necessidade de manter e adequar, as 

atividades da Equipa Multidisciplinar da 
Jornada Mundial da Juventude 2023 
(EMJMJ 2023) após a realização da 
JMJ2023, em linha com a Resolução do 
Conselho de Ministros aprovada, devido 
aos trabalhos de requalificação, valorização 
ambiental e fruição pública da zona 
ribeirinha do Complexo Logístico da 
Bobadela e futuro Parque, que irão 
decorrer até ao final de 2024, e que tornam 

necessária a sua existência para assegurar 
o acompanhamento e dar cumprimento aos 
desígnios que lhe são cometidos neste 
âmbito, bem como alargar o âmbito da 
missão e dos objetivos da EMJMJ 2023, 
prevendo a possibilidade de esta executar 
um conjunto de tarefas necessárias ao 
cumprimento das responsabilidades e 
compromissos assumidos pelo Município, 
nomeadamente, os referentes a gestão e 
utilização do Complexo Logístico da 
Bobadela/Parque; 

 
g. A criação de uma Divisão de Apoio Jurídico 

(DAJ) e de uma Unidade de Contencioso 
(UC), que juntamente com a atual Unidade 
de Apoio Jurídico (que passará a designar-
se Unidade Jurídica - UJ), pretendem 
assegurar a centralização e o controlo 
sobre todas as questões legais que 
envolvem o Município, essencialmente face 
aos riscos existentes de fluxos de recursos 
no futuro relativos a processos judiciais 
intentados por terceiros contra o Município 
de Loures, bem como no sentido de reduzir 
a dependência externa na conceção e 
implementação de políticas e estratégias 
referentes a aspetos legais/ judiciais e a 
assessoria jurídica e aconselhamento legal 
ao Executivo e a todos os serviços 
municipais, de forma a garantir a 
centralização da atividade jurídica, que 
atualmente, devido à dispersão pelas 
diversas unidades organizacionais, não 
permite um adequado controlo e eficácia; 

 
h. A ausência de controlo sobre a totalidade 

dos processos judiciais e de contencioso 
geridos interna e externamente no 
Município (atualmente 268 processos em 
tribunal são geridos por 5 advogados 
externos, além dos processos sob gestão 
dos advogados internos do Município), e do 
avultado valor registado em Provisões, cuja 
rubrica apresenta-se valorizada em cerca 
de 32 milhões de euros, registando um 
acréscimo de aproximadamente 332 mil 
euros (+1,05%), face a 31/12/2022, sendo 
que estes valores correspondem 
essencialmente ao montante apurado para 
fazer face aos riscos existentes de fluxos 
de recursos no futuro, relativos a processos 
judiciais intentados por terceiros contra o 
Município de Loures; 

 
i. A necessidade de que a Unidade de 

Proteção de Dados (UPD) esteja sob a 
dependência da Divisão de Apoio Jurídico 
(DAJ), devido as especificidades dos 
trabalhos referentes a proteção de dados 
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pessoais e o contato direto entre o 
Responsável da Proteção de Dados e os 
responsáveis pelos assuntos legais do 
Município. 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal de Loures delibere, ao 
abrigo do disposto nas alíneas k) e ccc) do n.º 1 
do artigo 33.º, conjugadas com a alínea m) do n.º 
1 do artigo 35.º, todas do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua atual 
redação, e ainda nos termos do disposto pelo 
artigo 241.º da Constituição da República 
Portuguesa e em cumprimento do disposto pelo 
Decreto-Lei n.º 305/2009, de 23 de outubro e pela 
Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, ambos na sua 
versão atualizada, delibere aprovar e submeter à 
aprovação da Assembleia Municipal de Loures a 
Alteração do Regulamento de Organização dos 
Serviços Municipais de Loures que se anexa à 
presente proposta de deliberação.  
  
Loures, 5 de janeiro de 2024 
  

(…) 
  
(Aprovada por maioria com as abstenções do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária e da Representante do 
BE - Bloco de Esquerda, o voto contra do 
Representante da IL – INICIATIVA LIBERAL e 
os votos a favor dos demais Representantes) 
  
NOTA DA REDAÇÃO: A Alteração ao 
Regulamento de Organização dos Serviços 
Municipais de Loures (ROSMLRS), está 
disponibilizado em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  2233//22002244  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  OO  CCOONNTTRRAATTOO  
IINNTTEERRAADDMMIINNIISSTTRRAATTIIVVOO  DDEE  DDEELLEEGGAAÇÇÃÃOO  DDEE  
CCOOMMPPEETTÊÊNNCCIIAASS  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  MMUUNNIICCIIPPAALL  
((IINNVVEESSTTIIMMEENNTTOO))  NNAA  UUNNIIÃÃOO  DDAASS  
FFRREEGGUUEESSIIAASS  DDEE  CCAAMMAARRAATTEE,,  UUNNHHOOSS  EE  
AAPPEELLAAÇÇÃÃOO  VVIISSAANNDDOO  AA  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  DDEE  UUMM  
CCOOLLEETTOORR  PPLLUUVVIIAALL  NNOO  BBAAIIRRRROO  NNOOSSSSAA  
SSEENNHHOORRAA  DDAA  NNAAZZAARRÉÉ  ––  CCAATTUUJJAALL  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

  
(Aprovada na 56.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2024.01.10) 
  
Considerando que: 
 

A. O regime jurídico aprovado pela Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual, prevê a concretização da delegação de 
competências através da celebração de 
contratos interadministrativos, prevista no 
artigo 120.º, entre órgãos de municípios e 
órgãos das freguesias e que pode efetuar-se 
em todos os domínios dos interesses próprios 
das populações das freguesias, em especial 
no âmbito dos serviços e das atividades de 
proximidade e do apoio direto às comunidades 
locais; 
 

B. Os contratos interadministrativos visam regular 
relações jurídicas de coordenação e 
colaboração entre pessoas coletivas públicas, 
que permitam conferir à Administração Pública 
uma maior flexibilidade e capacidade de 
adaptação em face de novos desafios e de 
novas exigências; 
 

C. A negociação, celebração, execução e 
cessação destes contratos é aplicável o 
disposto no Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual, e obedece 
aos princípios da igualdade; da não 
discriminação; da estabilidade; da 
prossecução do interesse público; da 
continuidade da prestação do serviço público; 
e da necessidade e suficiência dos recursos; 
 

D. A par das regras estabelecidas pelo regime 
jurídico aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 
de setembro, na sua redação atual, os 
contratos interadministrativos de delegação de 
competências estão ainda sujeitos, a título 
subsidiário, ao Código dos Contratos Públicos 
e ao Código do Procedimento Administrativo; 
 

E. Uma administração local moderna assenta a 
sua ação numa efetiva articulação entre todos 
os órgãos das autarquias locais, em respeito 
pela autonomia de cada um, mas colaborando 
ativamente entre si no sentido da melhoria dos 
serviços prestados às populações; 
 

F. O Município de Loures tem uma prática de 
delegação de competências efetivada, com 
resultados positivos na garantia dos interesses 
das populações e que a avaliação da 
execução de delegação de competências tem 
demonstrado que as Juntas e as Uniões de 
Freguesia estão preparadas para continuar a 
exercer as competências, mantendo e 
melhorando a qualidade dos serviços 
prestados às populações; 
 

G. No atual contexto, importa rentabilizar os 
meios disponíveis, num quadro de 
corresponsabilização, cooperação, 
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solidariedade, mas sobretudo tendo em 
atenção a necessidade de encontrar respostas 
eficazes para os problemas e dificuldades com 
que todos os dias as autarquias locais são 
confrontadas; 
 

H. As atribuições dos municípios podem ser 
prosseguidas pelas freguesias desde que os 
órgãos municipais deleguem competências 
nos seus órgãos em domínios dos interesses 
próprios das populações destas, 
nomeadamente no âmbito dos serviços e das 
atividades de proximidade e do apoio direto às 
comunidades locais, nos termos dos artigos 
117.º, n.º 2 e 131.º, do Anexo I da Lei n.º 
75/2013, de 12 de setembro, na sua redação 
atual; 
 

I. Constituem atribuições do Município de 
Loures, em articulação com as respetivas 
Juntas de Freguesias, a promoção e 
salvaguarda dos interesses da sua população, 
nos termos do artigo 23.º da Lei n.º 75/2013, 
de 12 de setembro; 
 

J. A celebração dos contratos 
interadministrativos pressupõe prévia 
autorização quer das Assembleias de 
Freguesia, quer das Assembleias Municipais 
(alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, alínea j) do n.º 
1 do artigo 16.º, alínea m) do n.º 1 do artigo 
33.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro, na sua redação atual; 
 

K. A prossecução das atribuições das Autarquias 
Locais deve respeitar os princípios da 
descentralização administrativa, da 
subsidiariedade, da complementaridade, da 
prossecução do interesse público, da proteção 
dos direitos e interesses dos Cidadãos e da 
colaboração com os particulares; 
 

L. A necessidade de aumentar a acessibilidade e 
proximidade dos Cidadãos aos serviços 
municipais, com vista à criação de uma 
Administração Pública mais eficiente e eficaz; 
 

M. A Junta de Freguesia, pela sua proximidade e 
conhecimento direto dos problemas, 
manifestou interesse na celebração de um 
contrato interadministrativo para execução de 
um coletor de águas pluviais no Bairro Nossa 
Senhora da Nazaré, no Catujal; 
 

N. O trabalho de articulação entre os vários 
serviços da Câmara e da junta de freguesia, 
concluiu que a execução da obra do coletor 
pluvial é determinante para garantir segurança 
das construções existentes assumindo esta 
infraestrutura um papel preponderante na 

qualidade de vida da população do bairro dado 
que ajuda a minimizar a probabilidade de 
ocorrência de movimentos de vertente; 
 

O. Que a celebração dos contratos 
interadministrativos pressupõe prévia 
autorização quer das assembleias de 
freguesia, quer das assembleias municipais 
[alínea g) do n.º 1 do artigo 9.º, alínea j) do n.º 
1 do artigo 16.º, alínea k) do n.º 1 do artigo 
25.º e alínea m) do n.º 1 do artigo 33.º do 
Anexo I da Lei n.º 75/2013]; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, nos termos da 
alínea m) do artigo n.º 1, do artigo 33.º, 
constantes do Anexo I, da Lei n.º 75/203, de 12 
de setembro, na sua redação atual, aprovar e 
submeter à aprovação da assembleia municipal o 
Contrato interadministrativo de investimento, 
entre a Câmara Municipal de Loures e a União 
das Freguesias de Camarate, Unhos e Apelação, 
para a execução de um coletor pluvial no Bairro 
Nossa Sr.ª da Nazaré – Catujal, conforme minuta 
em anexo. 
  
Loures, 11 de dezembro de 2023 
  

(…) 
  
(Aprovada por maioria com as abstenções do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária e os votos a favor dos 
demais Representantes) 
  
NOTA DA REDAÇÃO:  A Minuta do Contrato 
Interadministrativo de Delegação de 
Competências (Investimento) a celebrar entre o 
Município de Loures e a União das Freguesias de 
Camarate, Unhos e Apelação, está 
disponibilizada em Anexo nas páginas finais da 
presente edição. 
  
  
  
PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  2299//22002244  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  AALLTTEERRAAÇÇÃÃOO  DDOO  MMAAPPAA  
DDEE  PPEESSSSOOAALL  DDEE  22002244  DDAA  CCÂÂMMAARRAA  
MMUUNNIICCIIPPAALL  
  
(Deliberação ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 25.º, do 

Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 
redação atual)  

 
(Aprovada na 57.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2024.01.24) 
  
Considerando que:  
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A. O Mapa de Pessoal é um instrumento de 
gestão de recursos humanos, regulado pela 
Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; 
 

B. Por deliberação tomada na 54.ª Reunião 
Ordinária da Câmara Municipal, realizada em 
28 de novembro de 2023, e na 2.ª Reunião da 
5.ª Sessão Ordinária da Assembleia Municipal, 
realizada em 20 de dezembro de 2023, foram 
aprovados o Orçamento Municipal e o Mapa 
de Pessoal para o ano de 2024; 
 

C. É necessário reforçar o número de postos de 
trabalho da carreira de técnico superior, em 
diversas áreas de formação académica. 
 

D. A alteração da estrutura orgânica da Câmara 
Municipal de Loures implica a adequação do 
Mapa de Pessoal à mesma; 
 

E. A distribuição dos postos de trabalho, segundo 
as diferentes modalidades de vinculação, 
encontra-se expressa da seguinte forma: 

  
Vínculo de Emprego 

Público 
Não 

Ocupados 
Ocupados Total 

Designação em Comissão 
de Serviço 84 10 94 

Contrato de Trabalho por 
Tempo Indeterminado 

747 2918 3665 

Contrato de Trabalho por 
Tempo 
determinado/determinável 

0 1 1 

Total 831 2929 3760 

  
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal, de acordo com o 
estabelecido no artigo 29.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas, delibere 
submeter à Assembleia Municipal a aprovação da 
alteração do Mapa de Pessoal de 2024, em 
anexo à presente proposta e da qual faz parte 
integrante. 
  
Loures, 18 de janeiro de 2024 
 

(…) 
  

(Aprovada por maioria com as abstenções da 
Representante do BE - Bloco de Esquerda e 
do Representante da IL – INICIATIVA 
LIBERAL, os votos contra do Grupo de 
Representantes do CHEGA e os votos a favor 
dos demais Representantes) 
  
NOTA DA REDAÇÃO: O Mapa de Pessoal de 
2024 (Alteração), está disponibilizado em Anexo 
nas páginas finais da presente edição. 
  
  

PPRROOPPOOSSTTAA  DDEE  DDEELLIIBBEERRAAÇÇÃÃOO  NNºº..  3300//22002244  --  
PPAARRAA  AAPPRROOVVAARR  AA  RREEVVIISSÃÃOO  DDAA  CCAARRTTAA  
EEDDUUCCAATTIIVVAA  DDOO  MMUUNNIICCÍÍPPIIOO  DDEE  LLOOUURREESS  
 
(Deliberação ao abrigo do n.º 1 do artigo 14.º, do Decreto-Lei 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual)  
 
(Aprovada na 57.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Loures, realizada em 2024.01.24) 
 
Considerando que: 
 
A. A Carta Educativa, enquanto documento 

estratégico, visa: a) adequar a rede de oferta à 
procura; b) gerir racionalmente os recursos 
educativos; d) ordenar o território incluindo 
uma análise prospetiva, fixando objetivos 
progressivos, a médio e longo prazos; e) 
garantir a coerência entre a política educativa 
e a política urbana do município, 
nomeadamente com a distribuição espacial da 
população e das atividades económicas 
existentes no mesmo; 
 

B. A Carta Educativa é obrigatória desde 2003 
(Decreto-Lei n.º 7/2003, de 15 de janeiro com 
respetivas alterações), sendo a sua 
elaboração competência da Câmara 
Municipal, sujeita à aprovação da Assembleia 
Municipal, após discussão e parecer do 
conselho municipal de educação e pronúncia 
do departamento governamental com 
competência na matéria; 
 

C. A Carta Educativa está integrada no Plano 
Diretor Municipal; 
 

D. O Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro 
veio estabelecer o novo quadro de 
competências das autarquias locais, 
assegurando a manutenção das Cartas 
Educativas como instrumento de planeamento 
essencial no âmbito da política educativa 
municipal; 
 

E. A Carta Educativa do Município de Loures foi 
aprovada em 2007, no entanto, face às 
alterações legislativas e à necessidade de 
atualização e adequação do documento à rede 
educativa atual e perspetivar as intervenções 
necessária, procedeu-se à revisão da Carta 
Educativa; 
 

F. A proposta de revisão da Carta Educativa do 
Município de Loures mereceu parecer 
favorável do Conselho Municipal de Educação 
de Loures (CMEL), na reunião realizada em 02 
de junho de 2022 e na reunião de 4 de maio 
de 2023 foi aprovada a errata ao mesmo 
documento; 
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G. A proposta de revisão da Carta Educativa do 
Município de Loures foi objeto da pronúncia 
favorável do Ministério de 
Educação/IGeFE/DGEstE, de 12 de janeiro de 
2024; 

 
Tenho a honra de propor: 
 
Que a Câmara Municipal delibere, ao abrigo do 
disposto no n.º 1 do artigo 14.º do Decreto-Lei n.º 
21/2019, de 30 de janeiro, na sua redação atual, 
aprovar submeter a proposta de revisão da Carta 
Educativa do Município de Loures à aprovação da 
Assembleia Municipal, nos moldes propostos na 
informação n.º 114/DE-DGPE de 12/06/2023, 
com registo E/100603/2023. 
 
Loures, 17 de janeiro de 2024 

 
(…) 

  
(Aprovada por maioria com as abstenções do 
Grupo de Representantes da CDU – Coligação 
Democrática Unitária e da Representante do 
BE - Bloco de Esquerda, o voto contra do 
senhor Presidente da Junta de Freguesia da 
União das Freguesias de Santo Antão e São 
Julião do Tojal e os votos a favor dos demais 
Representantes) 
  
NOTA DA REDAÇÃO: Pelas suas 
características, a documentação relativa à 
presente deliberação, encontra-se disponível, 
para eventual consulta, online ou presencial, 
mediante marcação prévia, nas instalações do 
Loures Municipal – Boletim de Deliberações e 
Despachos, após formalização do pedido por 
escrito. 
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Anexo: Nova redação dos ar!gos alterados no ROSMLRS 

 

Assim, nos termos dispostos, os ar!gos 5.º, 29.º, 31.º, 44.º, 53.º, 54.º, 64.º, 111.º, 116.º, 120.º, 126.º, 131.º 

e o Capítulo IV do Regulamento de Organização dos Serviços Municipais de Loures, publicado no Diário da 

República, 2.ª série, de 26 de agosto de 2022, passam a ter a seguinte redação: 

 

Ar!go 5.º Referências Legais e Norma!vas 

1) [...]. 

a) Decreto-Lei n.º 116/98, de 5 de maio, que estabelece os Princípios Gerais da Carreira de Médico 

Veterinário Municipal, na sua redação atual; 

b) Decreto-Lei n.º 54-A/99, de 22 de fevereiro, que aprova o Plano Oficial de Contabilidade das 

Autarquias Locais (POCAL), na sua redação atual, e que veio estabelecer o Regime do Sistema de 

Controlo Interno (ponto 2.9 do respe"vo anexo); 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]; 

i) [...]; 

j) Lei n.º 49/2012, de 29 de agosto, que procede à adaptação à Administração Local da Lei n.º 2/2004, 

de 15 de janeiro, na sua redação atual, que aprova o Estatuto do Pessoal Dirigente dos Serviços e 

Organismos da Administração Central, Regional e Local do Estado, na sua redação atual; 

k) Lei n.º 73/2013, de 03 de setembro, que estabelece o Regime Financeiro das Autarquias Locais e 

En"dades Intermunicipais, na sua redação atual; 

l) [...]; 

m) [...]; 

n) [...]; 

o) [...]; 

p) [...]; 

q) [...]; 

r) [...]; 

s) [...]; 

t) [...]; 
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u) [...]; 

v) [...]; 

w) [...]; 

x) [...]; 

y) [...]; 

z) [...]; 

aa) [...]; 

bb) [...]; 

cc) [...]; 

dd) [...]; 

ee) [...]; 

ff) [...]; 

gg) [...]; 

hh) [...]; 

ii) [...]; 

jj) [...]; 

kk) [...]; 

ll) [...]; 

mm) Decreto-Lei n.º 44/2019, de 1 de abril, que concre"za a transferência de competências para os órgãos 

municipais no domínio da proteção civil e altera (segunda alteração) a Lei n.º 65/2007, de 12 de 

novembro, que define o enquadramento ins"tucional e operacional da proteção civil no âmbito 

municipal, estabelece a organização dos serviços municipais de proteção civil e determina as 

competências do comandante operacional municipal, bem como a república. 

 

Ar go 29.º - Modelo de Estrutura Misto 

1) [...]. 

2) [...]. 

a) Uma Estrutura Hierarquizada, cons!tuída por 17 Unidades Orgânicas Nucleares, 68 Unidades 

Orgânicas Flexíveis e 22 Subunidades Orgânicas:  

i. [...]; 

ii. [...]; 

iii. 46 (quarenta e seis) Divisões com Direção Intermédia de 2.º Grau; 

iv. 21 (vinte e uma) Unidades com Direção Intermédia de 3.º Grau; 

v. [...]» 
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Ar go 31.º - Requisitos dos Cargos Dirigentes de 3.º Grau e 4.º Grau 

1) (…). 

2) Os !tulares dos cargos de Direção Intermédia de 3.º Grau - Chefe de Unidade, são recrutados de entre 

trabalhadores em funções públicas, contratados ou designados por tempo indeterminado, licenciados na 

área e com competências comprovadas no âmbito do cargo a prover, devendo ser !tulares, de grau 

académico e exigida a !tularidade de licenciatura. 

3) Os !tulares de cargos de Direção Intermédia de 4.º Grau - Chefe de Núcleo, são recrutados 

preferencialmente, de entre trabalhadores dotados de competência técnica e ap!dão para o exercício de 

funções de coordenação e controlo, com relação jurídica de emprego por tempo indeterminado e pelo 

menos 2 (dois) anos de experiência profissional em áreas relevantes para o cargo a prover na carreira de 

técnico superior, devendo ser !tulares, de grau académico e exigida a !tularidade de licenciatura ou de 

curso que lhe seja equiparado. 

4) [...]» 

 

Ar�go 44.º - Divisão de Atendimento ao Público (DAP) 

1) [...]. 

2) [...]. 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]; 

i) [...]; 

j) [...]; 

k) [...]; 

l) Rececionar os pedidos rela!vos ao exercício do direito de preferência na transmissão de imóveis e 

proceder à emissão das respe!vas cer!dões, de acordo com a legislação e norma!vos internos do 

Município; 

m) [...]» 

 

Ar�go 53.º - Departamento Financeiro e Controlo de Gestão (DFCG) 

1) [...]. 

2) [...]: 
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a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) Planear e coordenar, com a Divisão de Planeamento e Controlo de Gestão (DPCG), a definição e 

fundamentação do Cálculo de Impostos Locais, Preços e Taxas e a elaboração e revisão do 

Regulamento de Taxas do Município de Loures; 

f) [...]» 

 

Ar go 54.º - Divisão de Planeamento e Controlo de Gestão (DPCG) 

1) [...]. 

2) [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) Proceder à definição e fundamentação do Cálculo de Impostos Locais, Preços e Taxas e à elaboração 

e revisão do Regulamento de Taxas do Município de Loures, em ar"culação com as demais Unidades 

Orgânicas; 

h) [...]» 

 

Ar�go 64.º - Unidade de Planeamento Estratégico (UPE) 

1) Cons tui missão da UPE, apoiar o Execu vo, centralizando e coordenando, (i) a elaboração e definição da 

Estratégia de Médio e Longo Prazo para o Concelho de Loures, que permita colocar Loures num patamar 

único de desenvolvimento integrado da sua economia local, que assegure os bem estar de todas as 

Pessoas residentes, (ii) o desenvolvimento de um Plano Integrado de Recursos indutores do 

desenvolvimento sustentável do Concelho de Loures, (iii) es mar a previsão da procura de Serviços por 

parte das Pessoas no curto, médio e longo prazo, com a par cipação e par lha das respe vas 

responsabilidades com as unidades organizacionais competentes. 

2) [...]: 

a) Assegurar a centralização do processo e coordenação, (i) da elaboração e definição da Estratégia de 

Médio e Longo Prazo para o Concelho de Loures, que permita colocar Loures num patamar único de 

desenvolvimento integrado da sua economia local, que assegure os bem estar de todas as Pessoas 

residentes, (ii) do desenvolvimento de um Plano Integrado de Recursos indutores do 

desenvolvimento sustentável do Concelho de Loures, (iii) de es mar a previsão da procura de Serviços 
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por parte das Pessoas no curto, médio e longo prazo, (iv) do estabelecimento de Alianças Estratégicas, 

(v) da conceção, desenvolvimento e inovação de novos Serviços às Pessoas, (vi) de pesquisar quais 

são as necessidades de Procura das Pessoas do Concelho; 

b) [...]» 

 

Ar go 111.º - Departamento de Habitação (DH) 

1) [...]. 

2) [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]; 

i) Assegurar, juntamente com a Unidade de Contencioso (UC), a representação forense do Município 

nas ações judiciais em matérias da competência da Habitação; 

j) [...]» 

 

CAPÍTULO IV - UNIDADES FLEXÍVEIS NA DEPENDÊNCIA DO EXECUTIVO 

1) [...]. 

1.1) [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]: 

i. [...]; 

ii. [...]. 
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i) [...]; 

j) Divisão de Apoio Jurídico (DAJ): 

i. Unidade Jurídica (UJ); 

ii. Unidade de Contencioso (UC); 

iii. Unidade de Proteção de Dados (UPD). 

k) (Revogada); 

l) [...]. 

1.2) [...]» 

 

Ar go 116.º - Equipa Mul disciplinar da Jornada Mundial da Juventude (EMJMJ) 

1) A Equipa Mul!disciplinar da Jornada Mundial da Juventude (EMJMJ) tem como missão, assegurar o 

planeamento e acompanhamento dos trabalhos de preparação e organização da Jornada Mundial da 

Juventude (JMJ 2023), incluindo as operações pós-jornada e a gestão e u!lização do Complexo Logís!co 

da Bobadela/Parque. 

2) [...]: 

a) Assegurar o planeamento e acompanhamento dos trabalhos de preparação e organização da JMJ 

2023, incluindo as operações pós-jornadas, bem como a gestão e u!lização do Complexo Logís!co da 

Bobadela/Parque; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]: 

i) [...]; 

j) [...]; 

k) [...]; 

l) [...]; 

m) Acompanhar os trabalhos de requalificação, valorização ambiental e fruição pública da zona 

ribeirinha do Complexo Logís!co da Bobadela/Parque; 

n) Assegurar a ar!culação de todos os processos de transferência dos parques de contentores do 

Complexo Logís!co da Bobadela e o projeto do futuro Parque no período pós-jornadas; 

o) Apoiar e coordenar juntamente com as demais Unidades Organizacionais e en!dades externas 

envolvidas, o projeto do futuro Parque, situado no concelho de Loures; 



ALTERAÇÃO DO REGULAMENTO DE ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS DE LOURES (ROSMLRS) 

 

Página 7 de 14 

 

 

p) Acompanhar e coordenar a celebração com terceiras en!dades, da cedência de espaços e 

equipamentos determinados situados no Complexo Logís!co da Bobadela/Parque, nos termos e 

condicionalismos fixados nos mesmos protocolos; 

q) Assegurar, juntamente com as demais Unidades Orgânicas, o planeamento, a organização, a 

realização, a gestão e a avaliação dos projetos promovidos nos espaços e equipamentos situados no 

Complexo Logís!co da Bobadela/Parque, criando as condições ideias para o seu sucesso; 

r) Apoiar na elaboração e divulgação do manual de polí!cas e procedimentos a adotar para o 

funcionamento e a u!lização dos espaços e equipamentos situados no Complexo Logís!co da 

Bobadela /Parque, sob gestão municipal; 

s) Garan!r a sistema!zação do calendário anual dos eventos e inicia!vas a realizar nos espaços e 

equipamentos situados no Complexo Logís!co da Bobadela/Parque, ar!culando as datas e os locais 

de modo a evitar sobreposição e constrangimentos, em ar!culação com as demais Unidades 

Orgânicas e en!dades externas envolvidas; 

t) Iden!ficar, de forma proa!va e sistemá!ca, novas oportunidades de projetos, eventos e inicia!vas 

com interesse estratégico para o Município, que possam ser realizadas nos espaços e equipamentos 

situados no Complexo Logís!co da Bobadela/Parque; 

u) Acompanhar e monitorizar os trabalhos de preparação e desenvolver, em ar!culação com os 

promotores privados e com os serviços municipais, as condições básicas para o sucesso dos projetos 

e inicia!vas realizadas; 

v) Elaborar um Relatório Anual dos Projetos e Inicia!vas realizadas nos espaços e equipamentos 

situados no Complexo Logís!co da Bobadela/Parque, com os respe!vos indicadores de gestão e 

qualidade dos mesmos e oportunidades de melhoria; 

w) Exercer as demais competências que lhe sejam come!das por lei, regulamento, deliberação ou 

despacho. 

 

Ar�go 120.º - Divisão de Inovação, Tecnologia e Comunicações (DITC) 

1) 1. [...]. 

2) 2. [...]: 

a) [...]; 

b) [...]; 

c) [...]; 

d) [...]; 

e) [...]; 

f) [...]; 

g) [...]; 

h) [...]; 

i) [...]; 
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j) [...]; 

k) [...]; 

l) [...]; 

m) Efetuar a gestão da execução dos contratos que suportam os serviços de comunicações (fixas, móveis 

e dados), equipamentos mul"funcionais e plo#ers, bem como, dos serviços de transmissão de 

televisão por cabo, através do exercício das seguintes competências: 

i. [...]» 

 

Ar go 126.º - Unidade de Apoio Jurídico (UAJ) 

(Revogado). 

 

Ar�go 131.º - Serviço da Polícia Municipal de Loures (SPML) 

1) O Serviço da Polícia Municipal de Loures (SPML), também designado por Polícia Municipal, tem como 

missão, dirigir as atuações relacionadas com a a!vidade de Polícia Municipal, de fiscalização, 

monitorização e contraordenação, zelando pelo cumprimento das leis, regulamentos, deliberações ou 

decisões dos órgãos municipais, bem como cooperar no âmbito dos seus poderes com os demais serviços 

municipais e com outras En!dades Públicas, designadamente as Forças de Segurança, nos termos 

legalmente previstos, exercendo no âmbito da sua missão as funções e competências previstas nos 

Ar!gos 3.º e 4.º da Lei n.º 19/2004, de 20 de maio, na sua redação atual. 

2) [...]». 
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Ainda, são aditados os ar!gos 126.º-A, 126.º-B e 126.º-C, ao Regulamento de Organização dos Serviços 

Municipais de Loures, publicado no Diário da República 2.ª série, de 26 de agosto de 2022, com a seguinte 

redação: 

 

Ar!go 126.º-A – Divisão de Apoio Jurídico (DAJ) 

1) Cons�tui missão da Divisão de Apoio Jurídico (DAJ), assegurar, de modo centralizado, o planeamento, 

gestão e o controlo de todas as prestações de serviços de âmbito jurídico e legal contratadas, inerente às 

atribuições e competências da Autarquia, a assessoria e apoio jurídico ao Execu�vo e a todos os serviços 

municipais e a representação forense do Município. 

2) Adicionalmente às competências comuns atribuídas à liderança das Divisões, no Ar�go 36.º, e às 

competências comuns atribuídas a todas as categorias de Unidades e Subunidades Orgânicas, no 

Ar�go 33.º, são competências específicas da DAJ, nomeadamente, as seguintes: 

a) Apoiar o Execu�vo, de forma técnica, na conceção e implementação de polí�cas e estratégias 

referentes a aspetos jurídico-legais inerentes à sua missão; 

b) Prestar assessoria e aconselhamento jurídicos e ao Execu�vo e a todos os serviços municipais, 

nomeadamente, através da elaboração de pareceres jurídicos, bem como outras tarefas que lhe 

venham a ser come�das; 

c) Prestar informação técnico-jurídica sobre quaisquer questões ou processos que lhe sejam 

subme�dos pela Câmara Municipal ou pelo seu Presidente;  

d) Centralizar a a�vidade jurídica, e em casos fundamentados, nomeadamente para a execução de 

projetos determinados, desconcentrá-la em recursos internos ou externos; 

e) Contribuir para o desenvolvimento e organização de uma gestão racional dos serviços, em matéria 

de assuntos jurídicos, de caráter geral e específico; 

f) Coordenar as unidades organizacionais sob sua dependência; 

g) Assegurar a instrução de todos os processos no âmbito do exercício do poder disciplinar; 

h) Acompanhar os processos para efeitos de fiscalização prévia ou concomitante pelo Tribunal de 

Contas;  

i) Assegurar e concorrer para o aperfeiçoamento técnico-jurídico dos atos administra�vos municipais; 

j) Assegurar a representação forense do Município, nos termos da Lei, de acordo com as orientações 

definidas; 

k) Assegurar centralmente o relacionamento e colaboração, nomeadamente com a Procuradoria-Geral 

da República, Ministério Público e Provedoria de Jus�ça; 

l) Assegurar a elaboração e revisão da regulamentação municipal em ar�culação com os serviços 

municipais; 

m) Apoiar as unidades organizacionais, na preparação e formalização dos atos notariais em que o 

Município seja parte, contratos, protocolos e outros instrumentos jurídico ins�tucionais; 
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n) Emi!r parecer, em caso de recurso hierárquico de ato pra!cado pelo Presidente da Câmara Municipal 

ou Vereador com competência delegada ou subdelegada, previamente à reapreciação pelo autor do 

ato; 

o) Obter, a solicitação do Execu!vo, os pareceres jurídicos externos considerados necessários; 

p) Proceder a pedidos de informação jurídica a en!dades externas ao Município, organizando e 

mantendo atualizado o registo de pareceres jurídicos publicados ou que venham ao conhecimento 

da Câmara, designadamente por solicitação desta ou dos Serviços; 

q) Dinamizar o conhecimento oportuno de normas e regulamentos essenciais à Gestão Municipal, bem 

como das suas alterações ou revogações; 

r) Propor superiormente as soluções que tenham como fim, obter conformidade com as leis e 

regulamentos aplicáveis, sugerindo alterna!vas de decisão ou de deliberação; 

s) Propor a adoção de novos procedimentos ou a alteração dos mesmos, por parte dos serviços 

municipais, em especial quando exigidos pela alteração de disposições legais ou regulamentares; 

t) Promover a uniformização da aplicação das normas legais e regulamentares, bem como proceder à 

validação jurídica das propostas que por qualquer forma sejam subme!das aos órgãos autárquicos e 

aos respe!vos !tulares; 

u) Assegurar as par!cipações-crime pela prá!ca de factos contra o Município !pificados como crime; 

v) Acompanhar e manter a Câmara Municipal informada sobre as ações e recursos em que o Município 

seja parte, divulgando informação periódica sobre a situação em que se encontram; 

w) Dar conhecimento do arquivamento dos processos quando estes tenham sido instaurados a par!r de 

auto elaborado por en!dade diversa do Município; 

x) Assegurar a gestão e controlo dos processos judiciais em que o Município de Loures seja parte ou 

intervenha em juízo; 

y) Proceder a análise das situações de incumprimento contratual, juntamente com as Unidades 

Orgânicas competentes, e elaborar proposta a submeter ao órgão competente para aprovação, com 

vista, designadamente, à resolução do Contrato; 

z) Assegurar juntamente com as Unidades Orgânicas competentes, à análise da aplicabilidade de 

sanções contratuais; 

aa) Assegurar a gestão da regulamentação municipal e par!cipar, emi!ndo parecer técnico, de todos os 

documentos legais da CMLRS, nas sua versão em minuta, nomeadamente, de regulamentos, 

posturas, despachos internos e ordens de serviço emanadas do Execu!vo, Contratos, Cadernos de 

Encargos, Programas de Concurso, concorrendo para que o Município faça uma gestão da sua 

exposição ao risco e disponibilize ao público, através de suportes acessíveis e prá!cos, tais como 

brochuras ou desdobráveis, o conhecimento das normas regulamentares municipais mais u!lizadas 

relacionadas com a DAJ; 

bb) Proceder ao tratamento e classificação de legislação e de jurisprudência, difundindo periodicamente 

as informações relacionadas com a atuação da Câmara ou fornecendo os elementos solicitados pelo 

Execu!vo ou pelos Serviços; 

cc) Proceder, com a colaboração da Unidade de Gestão do Património (UGP), a todas as ações 

necessárias à cons!tuição, modificação ou oneração de direitos sobre a propriedade imobiliária e 
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fundiária, contratos de permuta, cons!tuição de direitos de super"cie ou concessão do domínio 

público; 

dd) Preparar e formalizar, contratos escritos rela!vos a concessão do domínio municipal e outros não 

contemplados nas competências das demais unidades organizacionais, assegurando o cumprimento 

das decisões dos órgãos municipais competentes na matéria; 

ee) Assegurar a gestão da execução contratual dos contratos rela!vos a oneração de direitos sobre a 

propriedade imobiliária e fundiária, contratos de permuta, cons!tuição de direitos de super"cie ou 

concessão do domínio público; 

ff) Assegurar o acesso à informação administra!va e ambiental e de reu!lização dos documentos 

administra!vos, nos termos da Lei n.º 26/2016 de 22 de agosto, nomeadamente organizar e 

promover as obrigações de divulgação a!va de informação a que o Município de Loures está 

vinculado, acompanhar a tramitação dos pedidos de acesso e reu!lização e estabelecer a ar!culação 

necessária ao exercício das competências da Comissão de Acesso aos Documentos Administra!vos. 

 

Ar go 126.º-B – Unidade Jurídica (UJ) 

1) Cons tui missão da Unidade Jurídica (UJ), assegurar (i) o planeamento, gestão e o controlo de todas as 

prestações de serviços de âmbito Jurídico e legal contratadas, (ii) a assessoria e apoio jurídico ao 

execu vo e a todos os serviços municipais, (iii) desenvolver ações preven vas e pedagógicas, (iv) intervir, 

instruir e dar parecer em meteria jurídica os processos graciosos, (v) apoiar a preparação das escrituras 

públicas em que o Município é parte. 

2) Adicionalmente às competências comuns atribuídas à liderança das Unidades, no Ar go 37.º, e às 

competências comuns atribuídas a todas as categorias de Unidades e Subunidades Orgânicas, no 

Ar go 33.º, são competências específicas da UJ, nomeadamente, as seguintes: 

a) Prestar assessoria jurídica e aconselhamento legal ao Execu vo e a todos os serviços municipais; 

b) Assegurar o apoio jurídico geral aos serviços municipais, nomeadamente, através da prestação de 

pareceres jurídicos, bem como outras tarefas que lhe venham a ser come das; 

c) Assegurar e concorrer para o aperfeiçoamento técnico-jurídico dos atos administra vos municipais; 

d) Obter, a solicitação do Execu vo, os pareceres jurídicos externos considerados necessários; 

e) Dinamizar o conhecimento oportuno de normas e regulamentos essenciais à Gestão Municipal, bem 

como das suas alterações ou revogações; 

f) Propor superiormente as soluções que tenham como fim, obter conformidade com as leis e 

regulamentos aplicáveis, sugerindo alterna vas de decisão ou de deliberação; 

g) Proceder a pedidos de informação jurídica a en dades externas ao Município, organizando e 

mantendo atualizado o registo de pareceres jurídicos publicados ou que venham ao conhecimento 

da Câmara, designadamente por solicitação desta ou dos Serviços; 

h) Proceder ao tratamento e classificação de legislação e de jurisprudência, difundindo periodicamente 

as informações relacionadas com a atuação da Câmara ou fornecendo os elementos solicitados pelo 

Execu vo ou pelos Serviços; 
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i) Propor a adoção de novos procedimentos ou a alteração dos mesmos, por parte dos serviços 

municipais, em especial quando exigidos pela alteração de disposições legais ou regulamentares; 

j) Proceder a análise das situações de incumprimento contratual, juntamente com as Unidades 

Orgânicas competentes, e elaborar proposta a submeter ao órgão competente para aprovação, com 

vista, designadamente, à resolução do Contrato; 

k) Assegurar juntamente com as Unidades Orgânicas competentes, à análise da aplicabilidade de 

sanções contratuais; 

l) Par!cipar emi!ndo parecer técnico de todos os documentos legais da CMLRS, nas sua versão em 

minuta, nomeadamente, de regulamentos, posturas, despachos internos e ordens de serviço 

dimanadas do Execu!vo, Contratos, Cadernos de Encargos, Programas de Concurso, concorrendo 

para que o Município faça uma gestão da sua exposição ao risco e disponibilize ao público, através de 

suportes acessíveis e prá!cos, tais como brochuras ou desdobráveis, o conhecimento das normas 

regulamentares municipais mais u!lizadas relacionadas com a Unidade Orgânica. 

m) Pesquisar, recolher, analisar e distribuir pelos serviços, normas legais e regulamentares, 

jurisprudência, doutrina e outros documentos de caráter jurídico, com relevância e aplicação 

municipal; 

n) Divulgar periodicamente junto dos serviços municipais a publicação de normas legais ou 

regulamentares, bem como pareceres jurídicos a adotar com caráter vincula!vo; 

o) Par!cipar na elaboração de regulamentos, posturas, despachos internos e ordens de serviço 

dimanadas do Execu!vo, concorrendo para que o Município disponibilize ao público, através de 

suportes acessíveis e prá!cos, o conhecimento das normas regulamentares municipais mais 

u!lizadas; 

p) Organizar e manter atualizado o registo de pareceres jurídicos publicados ou que venham ao 

conhecimento da Câmara Municipal, designadamente por solicitação desta ou dos serviços; 

q) Desenvolver ações preven!vas e pedagógicas, esclarecendo, quando for caso disso, quais os modos 

mais adequados de dar cumprimento à lei, aos regulamentos e às normas internas; 

r) Intervir e instruir em matéria jurídica os processos graciosos;  

s) Dar parecer sobre as reclamações ou recursos graciosos bem como sobre pe!ções ou exposições 

sobre atos e/ou omissões dos órgãos municipais ou procedimentos dos serviços; 

t) Apoiar a preparação das escrituras públicas em que o Município é parte. 

 

Ar�go 126.º-C – Unidade de Contencioso (UC) 

1) Cons tui missão da Unidade Contencioso (UC), assegurar (i) a representação forense do Município, (ii) a 

gestão e controlo dos processos judiciais, (iii) o contencioso judicial nas várias áreas jurídicas, e (iv) 

promover a defesa contenciosa dos interesses do Município. 

2) Adicionalmente às competências comuns atribuídas à liderança das Unidades, no Ar!go 37.º, e às 

competências comuns atribuídas a todas as categorias de Unidades e Subunidades Orgânicas, no 

Ar!go 33.º, são competências específicas da UC, nomeadamente, as seguintes: 
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a) Assegurar a representação forense do Município, nos termos da Lei, de acordo com as orientações 

definidas; 

b) Assegurar a gestão e controlo dos processos judiciais em que o Município de Loures seja parte ou 

intervenha em juízo; 

c) Assegurar, em colaboração com o Departamento de Habitação, a representação forense do Município 

nas ações judiciais em matérias da competência da Habitação; 

d) Assegurar o contencioso judicial nas várias áreas jurídicas através de apoio jurídico externo e/ou 

interno; 

e) Promover a defesa contenciosa dos interesses do Município, obtendo, em tempo ú"l, todos os 

elementos necessários existentes nos serviços e propondo, em conjugação com os mandatários 

judiciais nomeados, as medidas necessárias ao cumprimento das decisões judiciais transitadas em 

julgado; 

f) Acompanhar e manter a Câmara Municipal informada sobre as ações e recursos em que o Município 

seja parte, divulgando informação periódica sobre a situação pontual em que se encontram; 

g) Emi"r ou, quando necessário, solicitar ao advogado mandatado no processo, que indique as 

recomendações, sugestões e os procedimentos impostos à Câmara Municipal ou aos serviços para 

execução de sentenças judiciais; 

h) Pra"car em juízo, através de advogado cons"tuído ou, se for caso disso, através de solicitador, 

mediante despacho do Presidente da Câmara, todos os atos que se tornem necessários à defesa 

judicial dos interesses do Município. 

i) Assegurar o patrocínio jurídico das ações propostas pela Câmara Municipal ou contra ela, e garan"r 

todo o apoio se o patrocínio for assegurado por mandatário externo. 
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Com o obje!vo de facilitar a consulta e visualização da estrutura orgânica atualizada, é apresentado de modo 

gráfico o respe!vo Organograma do Município de Loures: 

 

 



 

 

 

 

 

ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 23/2024 

 

MINUTA  

DO 

CONTRATO INTERADMINISTRATIVO 

DE  

DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS 

(INVESTIMENTO) 

 

ENTRE 

 

MUNICÍPIO DE LOURES 

 

E 

 

UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CAMARATE, UNHOS E APELAÇÃO 
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ANEXO À PROPOSTA DE DELIBERAÇÃO N.º 29/2024 
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